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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.862, DE 30 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre a carteira de identidade funcional dos
membros do Poder Legislativo da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a carteira de identidade funcional dos membros
do Poder Legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 2º A carteira de identidade funcional dos membros do Poder Legislativo
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios tem validade, para todos os
fins de direito, em todo o território nacional, no curso da legislatura em que for
expedida.

§ 1º Em caso de renúncia, perda de mandato ou afastamento para exercício
de cargo em outro Poder, o parlamentar restituirá sua carteira de identidade funcional
à Mesa da Casa legislativa a que pertencer.

§ 2º O uso indevido da carteira de identidade funcional sujeitará o infrator
às penalidades da lei.

Art. 3º As Assembleias Legislativas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal
são autorizadas a emitir a carteira de identidade funcional de seus Parlamentares em
parceria com a União Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais (Unale).

Art. 4º Aplica-se à carteira de identidade funcional de que trata esta Lei, no
que couber, o disposto na Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Onyx Lorenzoni

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.944, DE 30 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre o Conselho Nacional do Trabalho e
institui a Comissão Tripartite Paritária Permanente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Conselho Nacional do Trabalho e institui
a Comissão Tripartite Paritária Permanente, órgãos colegiados do Ministério da
Ec o n o m i a .

CAPÍTULO I
DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Art. 2º O Conselho Nacional do Trabalho, órgão colegiado de natureza
consultiva, integrante da estrutura organizacional do Ministério da Economia, é composto
de forma tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos
empregadores.

Art. 3º Compete ao Conselho Nacional do Trabalho:

I - propor políticas e ações para modernizar as relações de trabalho;

II - estimular a negociação coletiva e o diálogo social como mecanismos de
solução de conflitos;

III - promover o entendimento entre trabalhadores e empregadores e buscar
soluções em temas estratégicos relativos às relações de trabalho;

IV - propor diretrizes para a elaboração dos planos, dos programas e das
normas sobre políticas públicas em matéria trabalhista, de competência do Ministério da
Economia, com base em informações conjunturais e prospectivas das situações política,
econômica e social do País;

V - propor estudos e analisar instrumentos legislativos e normas complementares
que visem a aperfeiçoar as condições e as relações de trabalho; e

VI - pronunciar-se sobre outros assuntos que lhe sejam submetidos, na sua
área de competência.

Art. 4º O Conselho Nacional do Trabalho será composto por dezoito
representantes, sendo:

I - seis do Poder Executivo federal;

II - seis dos empregadores; e

III - seis dos trabalhadores.

§ 1º Cada membro do Conselho Nacional do Trabalho terá um suplente, que
o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os seis membros de que trata o inciso I do caput e respectivos suplentes
serão indicados pelos titulares dos seguintes órgãos:

I - quatro pelo Ministério da Economia, sendo:

a) dois pela Secretaria do Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho;

b) um pela Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho; e

c) um pela Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e
Competitividade;

II - um membro pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e

III - um membro pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

§ 3º Os membros de que trata o inciso II do caput e respectivos suplentes
serão indicados pelas seis confederações empresariais com registro ativo no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais com maior número de sindicatos filiados.

§ 4º Os membros de que trata o inciso III do caput e respectivos suplentes
serão indicados pelas centrais sindicais que atenderem aos requisitos de
representatividade de que trata o art. 2º da Lei nº 11.648, de 31 de março de 2008,
observado o disposto no art. 3º da referida Lei.

§ 5º Os membros suplentes de que tratam os § 3º e § 4º poderão ser
indicados por entidade diferente da entidade que houver indicado o membro titular,
definida em comum acordo entre as confederações ou as centrais sindicais, conforme o
caso.

§ 6º Poderão ser convidados especialistas, representantes de outros órgãos,
entidades ou organismos internacionais para participarem das reuniões do Conselho
Nacional de Trabalho que tratarem de temas específicos das relações de trabalho, sem
direito a voto.

§ 7º Os membros do Conselho Nacional de Trabalho serão designados pelo
Ministro de Estado da Economia.

§ 8º O Conselho Nacional de Trabalho será presidido pelo Secretário do
Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Ec o n o m i a .

§ 9º A reunião de instalação do Conselho Nacional de Trabalho será
convocada por seu Presidente no prazo de quarenta e cinco dias, contado da data de
publicação da designação de seus membros.

Art. 5º O Conselho Nacional de Trabalho terá sua organização e seu
funcionamento estabelecidos em regimento interno, elaborado pela Secretaria do
Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e
aprovado pela maioria de seus membros no prazo de sessenta dias, contado da data da
reunião de sua instalação, e será homologado e publicado por seu Presidente.

Art. 6º O quórum de reunião do Conselho Nacional de Trabalho é de maioria
dos seus membros e o quórum de aprovação é de maioria simples.

Art. 7º O Conselho Nacional de Trabalho se reunirá, em caráter ordinário,
trimestralmente e, em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu Presidente
ou pela maioria de seus membros.

Art. 8º O Conselho Nacional de Trabalho poderá instituir até quatro comissões
temáticas, com a finalidade de monitorar, avaliar e propor políticas específicas
relacionadas às relações de trabalho.
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